
24/11/2020 SEI/CLDF - 0269509 - Emenda

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=326571&infra_sistema=1… 1/2

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS - GAB. 19

 
EMENDA 

EMENDA ADITIVA
 

Ao PL nº 1554 de 2020, que abre crédito
adicional à Lei Orçamentária Anual do
Distrito Federal no valor de R$
48.173.817,00, e dá outras
providências.
 

 

Insira-se o art. 4º, renumerando-se os demais.
 
Art. 4º Ficam inseridos os §§ 1º e 2º no art. 7º Lei nº 6.482, de 9 de janeiro de

2020, Lei Orçamentária Anual de 2020:
 
§1º Mediante autorização expressa da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito

Federal e do Presidente do Tribunal de Contas do Distrito Federal, fica o Poder Executivo autorizado
a abrir créditos suplementares, mediante ato próprio, após o encerramento do segundo período da
Sessão Legislativa Ordinária de 2020, para reforço exclusivamente das dotações de pessoal,
encargos sociais e benefícios a servidores, utilizando-se como fonte de recursos os saldos dos
empenhos não utilizados no orçamento das unidades orçamentárias do Poder Legislativo.

§2º Mediante solicitação da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal e do
Presidente do Tribunal de Contas do Distrito Federal, deverá o Poder Executivo promover alterações
orçamentárias nos respectivos Órgãos, por decreto, no prazo de até dois dias úteis.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
A presente emenda visa possibilitar tornar possível que os orçamentos da CLDF e do TCDF

possam ser alterados via decreto após o encerramento da Sessão Legislativa, período em que não é
mais possível alteração por meio de projeto de lei orçamentário.

 
Sala das Sessões,    em de novembro de 2020
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 ROBÉRIO NEGREIROS
Segundo Secretário 

Deputado Distrital - PSD/DF

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO
- Matr. 00128, Deputado(a) Distrital, em 24/11/2020, às 10:22, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por IOLANDO ALMEIDA DE SOUZA - Matr.
00149, Deputado(a) Distrital, em 24/11/2020, às 10:35, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS
- Matr. 00134, Deputado(a) Distrital, em 24/11/2020, às 11:00, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr.
00139, Deputado(a) Distrital, em 24/11/2020, às 11:02, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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